
Minisério da Economia
Insuo Nacional de Merologia, Qualidade e Tecnologia - Inmero

CONVÊNIO Nº 16/2025

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E
ADMINISTRATIVA QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O INSTITUTO NACIONAL
DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA – INMETRO E O INSTITUTO
DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
PARANA - IPEM/PR

O INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA – INMETRO, inscrio no CNPJ/MF
sob o nº 00.662.270/0001-68, com sede em SIG, Quadra 1, Loe 985, 1º andar, Seor de Indúsrias Grácas -
Cenro Empresarial Parque Brasília, Brasília-DF, Cep. 70.610-410, doravane denominado CONCEDENTE,
nese ao represenado pelo Presidene MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, nomeado pela Poraria da Casa
Civil nº 1.956, de 07/03/2023, publicado no D.O.U. de 08/03/2023, porador da marícula uncional nº
1046578, e

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO PARANA - IPEM/PR, inscrio no CNPJ sob o
nº 76.071.869/0001-99, com sede na Rua Esados Unidos, n° 135, Bacacheri, Curiba - PR, doravane
denominado CONVENENTE, represenado pelo Direor-Presidene RUBENS DE CAMARGO PENTEADO,
porador da marícula uncional nº 6084, endo como INTERVENIENTE do Esado do Paraná, aravés da
SECRETARIA DE ESTADO DA INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS - SEIC, com sede na Rua Comendador
Araujo n° 652, Loja 32 andar 3 Cond L Hermiage
ED, Bael, Curiba - PR, Cep. 80.420-063, represenado pelo SecreárioMARCO AURELIO RIBEIRO, nomeado
pelo Decreo nº 9375 de 31 de Março de 2025.

RESOLVEM celebrar o presene Convênio de Cooperação Técnica e Adminisrava, com observância das
normas jurídicas aplicáveis, especialmene o Decreo-Lei nº 200, de 25 de evereiro de 1967, a Lei nº 9.933,
de 20 de dezembro de 1999, a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e o Decreo nº 11.531, de 16 de maio
de 2023, mediane as cláusulas, condições e ermos seguines:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Ese convênio em por objeo a cooperação écnico-adminisrava enre o Inmero e o
Convenene, doravane denominado Órgão Execuor, mediane a delegação de compeências previsas nas
Leis nº 5.966/1973 e 9.933/1999, bem como o comparlhameno da receia proveniene da realização das
avidades delegadas, conorme denido no Plano de Trabalho e no Plano de Aplicação, que inegram ese
insrumeno.

1.1. Do Plano de Trabalho:

1.1.1. O Plano de Trabalho consise no planejameno sico das avidades delegadas, esracado
por grupo/avidade compreendendo: vericação de insrumenos de medição, supervisão merológica de
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insrumenos de medição e de mercadorias pré-embaladas, avaliação da conormidade, scalização e
homologação de processos, para o período de vigência dese ermo, bem como de auuações decorrenes
do exercício do poder de polícia adminisrava.

1.2. Do Plano de Aplicação de recursos nanceiros:

1.2.1. O plano de recursos nanceiros consise no planejameno da execução do plano de rabalho
associada às despesas de pessoal, cuseio e invesmenos. Tais despesas são desdobradas por rubricas
especícas, para o período de vigência dese insrumeno.

1.2.2. Esas rubricas devem esar de acordo com o Manual de Conabilidade Aplicado ao Serviço
Público (MCASP).

1.2.3. O Órgão Execuor deverá apresenar o Plano de Invesmenos, no mesmo prazo dos demais
planos e deve coner, no mínimo: os objevos a serem alcançados, a análise de cusos e benecios e,
quando or possível, que sejam aribuídos valores moneários aos impacos decorrenes do invesmeno.

1.2.4. Para a consecução do objeo dese convênio, ca auorizada a conraação de bens, serviços e
obras por um dos Órgãos Execuores, com poserior repasse ao ouro, desde que al medida conribua para
a execução das ações previsas nese insrumeno e seja devidamene juscada em plano de aplicação.

1.3. O Plano de Trabalho e o Plano de Aplicação, bem como o de Invesmenos, deverão ser
elaborados e execuados nas erramenas disponibilizadas pelo Sisema de Gesão Inegrada – SGI, ou
sisema que o venha subsuir, seguindo a políca e as direrizes denidas pelo Inmero.

1.3.1. Caso seja consaada possível irregularidade ou inadimplência na execução do Plano de
Trabalho, do Plano de Aplicação ou da Presação de Conas, o Inmero providenciará a nocação ao Órgão
Execuor, e concederá prazo máximo de 45 (quarena e cinco) dias para adoar as medidas necessárias ao
saneameno da irregularidade ou cumprimeno da obrigação;

1.3.2. O Inmero deverá, no máximo em 45 (quarena e cinco) dias corridos, ornecer o parecer
sobre a análise do que raa o iem 1.3.1, e poderá aplicar sisema de consequências, incluindo a suspensão
do repasse de recursos nanceiros, bem como soliciar a devolução de recursos já repassados caso o Órgão
Execuor não proceda à adoção das medidas, visando a reparação da irregularidade ou adimplemeno da
obrigação, garando sempre os direios à ampla deesa e ao conradiório.

1.3.3. Decorrido o prazo da nocação a que se reere o iem 1.3.1, sem que a possível
irregularidade seja sanada ou a obrigação adimplida, o Inmero poderá omar as medidas adminisravas e
judiciais cabíveis.

1.4. Das avidades delegadas:

1.4.1. Fiscalização de produos, insumos e serviços quano ao cumprimeno dos criérios
esabelecidos nos regulamenos expedidos pelo Inmero, em ambiene sico e/ou elerônico.

1.4.2. Colea de amosras de produos êxeis para a avaliação da dedignidade das inormações, de
acordo com o Regulameno Técnico Mercosul sobre Equeagem de Produos Têxeis em vigor ou aos
subsuvos.

1.4.3. Colea ou aquisição de amosras de produos regulamenados pelo Inmero para evidenciar o
cumprimeno dos requisios écnicos esabelecidos.

1.4.4. Vericação de acompanhameno de produos, insumos e serviços regulamenados, bem
como análise e conservação de documenação relacionada, nos programas de avaliação da conormidade
em que essa ação eseja ormalmene previsa.

1.4.5. Ações de vigilância de mercado de produos, insumos e serviços que açam pare do escopo
regulaório do Inmero, inclusive mercadorias imporadas nas áreas aduaneiras, como apoio à scalização
da Receia Federal do Brasil;

1.4.6. Inerdição, apreensão e descare de produos conorme esabelecido na legislação pernene
e consoane os aos normavos do Inmero.

1.4.7. Diusão do conhecimeno nas áreas de merologia legal, de avaliação da conormidade e de
regulamenação.
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1.4.8. Pesquisas locais e regionais nos campos da avaliação da conormidade e segurança de
produos, quando soliciadas pelo Inmero.

1.4.9. Ações de orienação para os seores scalizados promovidas pelo Inmero.

1.4.10. Realizar vericações, scalização e supervisões de insrumenos de medição, medidas
maerializadas e mercadorias pré-embaladas regulamenados;

1.4.11. Realizar operações que enham por nalidade examinar e demonsrar as condições de um
insrumeno de medição e deerminar suas caraceríscas merológicas, enre ouros, com relação aos
requisios regulamenares aplicáveis para, por exemplo, alegação de direios, perane a jusça.

1.4.12. Auorizar, regisrar e supervisionar empresas para execuar o reparo de insrumenos de
medição regulamenados pelo Inmero.

1.4.13. Realizar a avaliação em pessoa jurídica privada auorizada a execuar as avidades maeriais e
acessórias inerenes à vericação subsequene dos cronoacógraos, nos ermos denidos pelo Inmero.

1.4.14. Realizar ensaios pernenes ao processo de avaliação de modelo de insrumenos de
medição, conorme criérios consanes em regulamenação écnica merológica em vigor, mediane
condições e disponibilidade écnica.

1.4.15. Realizar avaliação de empresas auorizadas ou que queiram auorização, a m de execuarem
sob supervisão merológica do Inmero, os ensaios de vericação inicial e após reparo de insrumenos de
medição.

1.5. Avidades de conrole e scalização de compeência de ouros órgãos regulamenadores
poderão ser repassadas ao Órgão Execuor, aravés de adivo a ese convênio e mediane acordo enre as
pares com a devida alocação de meios e recursos nanceiros compatveis.

1.6. Ao Inmero ca reservada a execução concomianemene das avidades delegadas dese
convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PAPEL DO INMETRO

2. Ao Inmero, na qualidade de endade delegane e concedene, ca reservado e assegurado o
poder de normalizar, superinender e supervisionar a execução das avidades delegadas, as quais,
movadamene, poderão er a sua delegação revogada, sempre que o ineresse público o exigir, cabendo-
lhe:

2.1. Alocar recursos e ranserir para o Órgão Execuor os valores necessários à execução das
avidades delegadas, conorme as meas pacuadas no Plano de Trabalho e no Plano de Aplicação, em
anexo e como pare do presene insrumeno, conorme disponibilidade orçamenária e nanceira do
Inmero, que, como base de cálculo a apropriação dos cusos direos e indireos inerenes às avidades de
conrole merológico, elaborará os valores Taxa de Serviços Merológicos.

2.2. Analisar mensalmene a execução das avidades e meas conempladas no Plano de
Trabalho, bem como a execução de despesas pacuadas no Plano de Aplicação do Órgão Execuor e a
Presação de Conas.

2.3. Analisar e aprovar o Plano de Trabalho, o Plano de Aplicação e o Plano de Invesmenos,
quando orem elaborados, ajusados ou modicados por pare do Órgão Execuor, em ormaos denidos
pelo Inmero.

2.4. Qualicar, capaciar, reinar e ormar o corpo uncional dos Órgãos Execuores, envolvidos na
execução das avidades delegadas.

2.5. Qualicar, capaciar e reinar o corpo uncional dos Órgãos Execuores nas avidades
relacionadas aos sisemas inormazados exclusivos do Inmero e ouros sisemas inormazados e
processos relacionados às avidades nalíscas e adminisravas.

2.6. Desenvolver e implemenar programas contnuos de capaciação ocados em gesão de éca
e inegridade para o corpo uncional dos Órgãos Execuores, devendo abordar a compreensão da condua
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apropriada, limies de auação e consequências de ações que compromeam a inegridade, abordando:
corrupção e raudes; desvios écos ou de condua; uso indevido ou apropriação de bens ou recursos
maeriais nas ações de vericação e scalização; e siuações de conio de ineresses.

2.7. Qualicar, capaciar, reinar e ormar os dirigenes máximos e os respecvos
gerenes/direores no que ange aos emas: Convênio e obrigações das pares; Plano de Trabalho; Plano de
Aplicação de Recursos; Sisemas inormazados; Supervisão das avidades delegadas; Éca e Inegridade.

2.8. Garanr a capaciação dos servidores e colaboradores que auam nos seores adminisravos
e nanceiro, especialmene ao que diz respeio à realização de processos adminisravos de conraação de
bens e serviços, de acordo com as normas vigenes.

2.9. Realizar a supervisão das avidades delegadas, no âmbio écnico e adminisravo.

2.10. O Dirigene Máximo do Órgão Execuor erá compeência para aplicação dos recursos
pacuados juno ao Inmero no Plano de Aplicação e Plano de Invesmenos, aravés de Poraria especíca
do Presidene do Inmero.

2.10.1. No caso de subsuição do Dirigene Máximo, durane a vacância do cargo, será nomeado
pelo Presidene do Inmero, a tulo precário, ordenador de despesas, para que não ocorra inerrupção e
prejuízo na execução das avidades delegadas.

2.10.2. O Inmero poderá de imediao revogar a Poraria de Ordenameno de Despesas em caso
de negligência, desídia, dano ao erário ou qualquer ocorrência das ações previsas na Lei de Improbidade
Adminisrava.

2.11. Realizar audiorias e supervisões écnicas, adminisravas, nanceiras e jurídicas, além de
avaliações necessárias para ns de comprovação do desempenho do órgão, que após os devidos achados,
indicar as adequações necessárias na busca do melhorameno do uso do recursos públicos
ederais ressarcidos, especialmene os aplicados para os bens de capial e maeriais de uso nas avidades
merológicas e de objeos com a conormidade avaliada.

2.12. Empreender ações necessárias à revisão do valor das axas de serviços inerenes às avidades
delegadas, sempre que se zer necessário.

2.13. Auxiliar na calibração dos padrões de rabalho ulizados na consecução das avidades que
são objeo desse convênio, execuando ais serviços, quando possível, e indicando os órgãos da RBMLQ-I
que podem dar supore à realização do serviço, quando o Inmero não dispor de esruura e condições
écnicas das realizações.

2.14. Fornecer, no que couber, apoio écnico e logísco para aquisição, subsuição, modernização
e calibração de padrões merológicos ulizados nas avidades delegadas.

2.15. Prover, no que couber, a realização de ensaios de prociência para avaliar o desempenho dos
Órgãos Execuores no exercício da calibração, medição, ensaio e ans.

2.16. Comunicar ao Órgão Execuor sobre evenual inadimplemeno ou desacordo de quaisquer
cláusulas pacuadas no ermo dese convênio e erá o prazo máximo de 45 (quarena) dias corridos para
sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.

2.17. Aprovar Obras e Serviços de Engenharia nas insalações ulizadas pelo Órgão Execuor com
recursos do Convênio, conorme políca e direrizes do Inmero.

2.18. Formalizar a cessão grauia de uso dos imóveis perencenes ao Inmero, exclusivamene para
a execução das avidades previsas nese convênio. O órgão execuor será responsável pela guarda,
conservação e ulização adequada dos reeridos imóveis, conorme conrao de cessão de uso grauia, com
cláusulas conrauais próprias, observando-se a legislação parimonial vigene.
2.19. O conrao de cessão de uso grauia dos imóveis perencenes ao Inmero deverá ser

ormalizado no prazo máximo de 180 (ceno e oiena) dias, conados a parr da daa de assinaura dese
convênio.
2.20. Isenar axas de acrediação para os laboraórios do Órgão Execuor.
2.21. Insuir os requisios para Padronização de insrumenos de rabalho e de Tecnologia da

Inormação e Comunicação - TIC, esabelecendo especicações écnicas, esécas e de desempenho, para os
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iens a serem ulizados, adquiridos ou conraados para emprego na avidade m do Órgão Execuor.
2.22. Eeuar conraações de bens, serviços e obras, sempre que possível, de orma a aender às

necessidades do Inmero e dos Órgãos Execuores, promovendo processos de aquisição mais ecienes,
inegrados e economicamene vanajosos.
2.23. É prerrogava do Concedene assumir ou ranserir a responsabilidade pela execução do objeo
do Convênio, no caso de desacordo com a lei ou ocorrência de ao relevane de modo a eviar sua
desconnuidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR

3. Tendo em visa a necessidade de desenvolvimeno das avidades delegadas, elencadas no
objeo dese convênio, bem como o cumprimeno das meas pacuadas no Plano de Trabalho e no Plano de
Aplicação juno ao Inmero, conorme disponibilidade orçamenária e nanceira do Inmero, cabe ao Órgão
Execuor:

3.1. Lavrar auos de inração, emissão de nocação, realizar apreensão e inerdição em ace das
pessoas naurais e jurídicas, públicas ou privadas, que inringirem os disposivos e os regulamenos
expedidos pelo Conmero e pelo Inmero, em aendimeno ao que preceiua da Lei nº 9.933, de 20 de
dezembro de 1999, concernenes à abricação, à imporação e à ulização de insrumenos de medição, à
produção e à comercialização de produos pré-embalados, à execução das avidades maeriais e acessórias
da Merologia Legal e ao emprego das unidades de medida, bem como, à abricação, à imporação e
à comercialização de produos, de insumos e à oera de serviços que açam pare do escopo regulaório do
Inmero na área da avaliação da conormidade.

3.2. Auar como primeira insância na apuração e decisão sobre a manença ou insubsisência das
auuações decorrenes de inrações comedas, pracando odos os rios processuais necessários e aplicar
penalidades adminisravas cabíveis aos inraores de acordo com a legislação pernene e deerminações
do Inmero, das quais caberá recurso à Comissão Permanene de Recursos para apreciação e julgameno,
em segunda e úlma insância, na orma da Resolução CONMETRO nº 08, de 20 de dezembro de 2006, ou
suas subsuvas, em sede de processo adminisravo insaurado por orça do ars. 1º, 5º e 7º da Lei nº
9.933, de 20 de dezembro de 1999.

3.3. Aender às deerminações do Inmero no que se reere ao raameno e desnação dos
produos apreendidos nas ações de scalização conorme previso no ar. 10 da Lei nº 9.933/1999,
decorrenes do exercício do Poder de Polícia Adminisrava na área merológica e de avaliação da
conormidade de produos, de processos e de serviços, por orça do ar. 8º da Lei n.º 9.933, de 20 de
dezembro de 1999.

3.4. Consuir e cobrar crédios em nome do Inmero, na esera adminisrava, emindo e
conrolando nocações, acompanhadas, esas, de Guias de Recolhimeno da União (GRU), para os devidos
pagamenos das axas decorrenes da execução das avidades delegadas, dos preços públicos pelos serviços
presados e das mulas que vierem a ser aplicadas em insância adminisrava, nos ermos das
deerminações e orienações emanadas pelo Inmero e na legislação pernene.

3.4.1. A unção comeda ao Órgão Execuor de consuir, cobrar e conrolar os crédios
consuídos em nome do Inmero permie a ese o reconhecimeno de prescrição, a exnção e a baixa de
crédios que esejam sob sua gesão adminisrava, observando a legislação pernene, o que deverá ser
eio sem prejuízo da apuração dos movos que levaram à ocorrência.

3.5. Remeer, na hipóese de inadimplemeno, os crédios denivamene consuídos na esera
adminisrava em nome do Inmero, e os respecvos processos, ao órgão compeene da Procuradoria
Geral Federal (PGF) compeene para inscrição em dívida ava, cobrança exrajudicial ou judicial,
observando os prazos preconizados pelos ars. 4º e 5º do Decreo nº 9.194/2017 e as orienações emanadas
pelo Inmero e na legislação pernene.

3.6. Dar supore adminisravo à Procuradoria Federal juno ao Inmero para viabilizar a apuração
da liquidez de cereza dos crédios do Inmero, resulanes da execução dese convênio, e as inscrições em
dívida ava do Inmero, bem como ornecer subsídios documenais, écnicos e jurídicos, requeridos pelos
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órgãos da PGF para deesa do Inmero em Juízo, observando o prazo xado conorme esabelecido na
legislação ou pedido judicial.

3.6.1. A deecação da ala de envio dos subsídios documenais, écnicos e jurídicos, à Procuradoria
Federal juno ao Inmero ou ao órgão da PGF, responsável pela represenação judicial, no prazo xado,
deverá ser comunicada ao dirigene máximo do órgão para que regularize no prazo máximo de 10 (dez) dias,
sob pena de sujeiar o Órgão Execuor às sanções previsas nese Convênio e na legislação aplicável ou
pedido judicial.

3.7. Dar supore operacional aos órgãos compeenes da PGF para a lavraura das Cerdões de
Dívida Ava do Inmero e ornecer-lhes os elemenos necessários às ações de cobrança exrajudicial ou
judicial, além de subsídios écnicos e jurídicos, quando soliciados, para deesa dos ineresses do Inmero.

3.7.1. A deecação da ala de envio de elemenos ou subsídios documenais, écnicos e jurídicos, à
Procuradoria Federal juno ao Inmero ou ao órgão da PGF, no prazo xado, deverá ser comunicada ao
dirigene máximo do órgão, para que regularize no prazo máximo de 10 (dez) dias, sob pena de sujeiar o
Órgão Execuor às sanções previsas nese Convênio e na legislação aplicável.

3.8. Maner os insrumenos de medição e seus padrões devidamene calibrados e/ou vericados
com rasreabilidade ao Sisema Inernacional de Unidades – SI.

3.8.1. Garanr por meios próprios a calibração dos padrões de rabalho ulizados na consecução
das avidades que são objeo desse convênio, execuando ais serviços, sempre que possível, ou indicando
os órgãos da RBMLQ-I que podem suprir a necessidade da realização do serviço, quando o Inmero não
dispor de esruura e condições écnicas das realizações.

3.8.2. Responsabilizar-se pela guarda, conservação, manuenção e devida conabilização dos bens
parimoniais, móveis e imóveis, evenualmene de propriedade do Inmero e vinculados à execução dese
convênio, respondendo o órgão execuor, nos ermos da legislação aplicável, por evenuais danos causados
por uso inadequado dos reeridos bens, sem prejuízo da apuração de responsabilidade individual, quando
couber.

3.8.3. O Órgão Execuor deve, anualmene, no mês de dezembro, realizar invenário sico dos bens
imóveis do Inmero em uso pelo Órgão Execuor, mediane a apresenação de laudo de visoria,
apresenando inormações sobre esado geral do imóvel, conorme dealhameno a consar do CONTRATO
DE CESSÃO DE USO.

3.9. Maner uma única cona bancária, especíca, vinculada a ese insrumeno, “Cona Convênio
[sigla do órgão execuor/Inmero]”, que será movimenada pelo Ordenador de Despesas do Órgão Execuor.

3.10. Observar e cumprir as regras da legislação vigene para as conraações e celebração de
conraos necessários para a execução do objeo do presene convênio, previsas no plano de aplicação,
priorizando a adoção de pregão elerônico, quando couber.

3.11. Dar apoio écnico e adminisravo ao Inmero na consecução das ações objeo dese
Convênio, bem como disponibilizar os meios e acilidades para a realização de operações ociais que
envolvam direamene os Órgãos Execuores (audiorias, omadas de cona especial, ações de supervisão,
scalização, perícia, ec.).

3.12. Dispor no sendo de que as diárias de viagens, para odos os níveis da esruura do Órgão
Execuor, em consonância com os valores máximos uniários esabelecidos em uma das abelas ediadas
pela Adminisração Federal ou Esadual.

3.12.1. O Órgão Execuor que opar pela aplicação da abela da Adminisração Federal deverá
apresenar ao Inmero a abela de correlação enre seus cargos, empregos ou unções e a classicação
esabelecida no Decreo nº 11.872, de 29 de dezembro de 2023, ou em norma que venha a subsuí-lo. Para
ns de equivalência remuneraória, será observado que:

I - o dirigene máximo corresponderá ao nível CCE-17;

II - direores ou cargos equivalenes corresponderão ao nível CCE-15;

III - os demais servidores corresponderão ao nível CCE-7 ou FCE-7.
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3.13. Elaborar ou repacuar, em conjuno e conorme a políca e as direrizes denidas pelo
Inmero, para o prazo de vigência do Convênio e com periodicidade anual, o Plano de Trabalho, o Plano de
Aplicação e o Plano de Invesmenos, para aprovação do Inmero.

3.14. Soliciar juscadamene Remanejameno de Rubricas aravés do SGI, ou de sisema que o
venha a subsuir, sem prejuízo do envio de documenação ao Inmero, quando couber.

3.15. Regisrar no banco de dados cenral, aravés do SGI, ou de sisema que o venha a subsuir,
aé o dia 10 do mês subsequene ao da execução, as inormações reerenes aos rabalhos realizados no
Plano de Trabalho e no Plano de Aplicação, bem como a Presação de Conas, com as devidas juscavas e
comprovações objevas no caso de não angimeno das meas pacuadas.

3.16. Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação no prazo concedido pelo Inmero, quando os
Planos ou a Presação de Conas orem objeo de devolução ou reaberura por pare do Inmero, sob pena,
após análise Inmero, de incidência das medidas adminisravas cabíveis, inclusive com a possibilidade de
suspensão do repasse de recursos nanceiros, sempre garandos os direios à ampla deesa e ao
conradiório.

3.17. Disponibilizar para o Inmero oda a documenação, reerene às avidades conveniadas, sob
pena de incidência das medidas adminisravas cabíveis.

3.18. Adoar e maner aualizado, no conrole e na gesão de suas avidades, o Sisema de Gesão
Inegrada - SGI, desenvolvido pelo Inmero, via Web, odos os módulos disponíveis no sisema, mesmo
quando o Governo Esadual exigir a ulização de sisema esadual.

3.19. Fornecer, em empo real, aravés do Sisema de Gesão Inegrada - SGI, inormações relavas
aos rabalhos execuados por delegação dese Convênio, em especial, lançameno de GRU’s emidas,
movimenação nanceira, despesas e receias, invesmenos, inscrições em Dívida Ava, enre ouros a
serem denidos pelo Inmero.

3.20. Aasar das avidades e do rol das despesas garandas por ese convênio, os servidores que,
comprovadamene, no exercício das avidades delegadas, comeam desvios que compromeam a
qualidade, a ransparência e a correção dos rabalhos, assim como insaurar sindicância para apuração de
responsabilidade e ressarcimeno, conorme o caso.

3.21. Observar, na consecução das avidades relacionadas à avaliação da conormidade, as
direrizes esabelecidas na norma “Requisios para auação da RBMLQ-I para as Avidades Relacionadas à
Avaliação da Conormidade” emida pelo Inmero.

3.22. Os dirigenes máximos, e demais direores dos Órgãos Execuores deverão parcipar de
Programa de Formação de Dirigenes dos Órgãos Delegados oerecido pelo Inmero em aé 30 dias após a
nomeação no cargo.

3.23. Somene ulizar na execução das avidades delegadas, écnicos com qualicação e
capaciação adequadas, nos ermos denidos pelo Inmero.

3.24. Responder, por inermédio de Ouvidorias, às reclamações e denúncias da sociedade ou
repassadas pela Ouvidoria do Inmero, ulizando a plaaorma Fala.BR - Conroladoria-Geral da União,
aendendo aos prazos e procedimenos previamene esabelecidos.

3.25. Viabilizar a eevação das decisões acordadas com o Inmero.

3.26. Implanar e maner em uncionameno serviço de Ouvidoria, com ouvidor(a) nomeado(a) por
poraria ou ao adminisravo similar, visando acolher, regisrar, raar e responder odas as reclamações e
denúncias, assim como as demais maniesações tpicas de ouvidoria, que se reram à execução das
avidades delegadas.

3.26.1. A nomeação/indicação do(a) ouvidor(a) deverá aender aos seguines criérios e ser ociada
à Ouvidoria do Inmero, assim como as exonerações:

a) possuir, ou concluir em 180 dias, cercação em ouvidoria oerecida pela OGU/ENAP;

b) não acumular unções écnicas ou chea de áreas écnicas no órgão.
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3.26.2. Ulizar, para regisro e resposa das maniesações reerenes à execução das avidades
delegadas, o sisema inormazado deerminado pela Ouvidoria do Inmero, independe da ulização de
ouros sisemas esabelecidos por legislações regionais ou livremene adoados pelo órgão.

3.26.3. Adoar, como undameno de sua auação, os documenos perencenes ao Sisema de
Gesão da Qualidade da Ouvidoria Inmero (SGQ-Ouvid), aprovados e publicados no sisema da qualidade
Inmero, nos quais o sisema inegrado de ouvidoria do Órgão Execuor (Sior) eseja arrolado no “Campo de
Aplicação”, assim como em ouras orienações pernenes, enviadas pela Ouvidoria do Inmero.

3.26.4. A unidade Ouvidoria deverá elaborar relaório de gesão, com periodicidade mínima anual, a
ser publicado no sío elerônico do órgão ou endade aé o primeiro dia do mês de evereiro de cada ano,
abrangendo inormações reerenes ao ano anerior. O relaório anual de gesão deverá coner, ao menos:

I - inormações sobre a orça de rabalho da unidade;

II - o número de maniesações recebidas no ano anerior;

III - análise gerencial quano aos principais pos e movos das maniesações;

IV - a análise dos problemas recorrenes e das soluções adoadas;

V - ações consideradas exiosas, principais diculdades enrenadas, proposas de
ações para superá-las, responsáveis pela implemenação e os respecvos prazos; e

VI - inormações sobre os serviços avaliados, as juscavas meodológicas, os
resulados das avaliações e as melhorias decorrenes, quando houver.

3.27. Dar raameno às não conormidades e irregularidades idencadas pelo Inmero.

3.28. No que or omisso em regulamenos próprios, o Órgão Execuor deverá aderir às disposições
do Código de Éca Prossional do Servidor Público Civil do Poder Execuvo Federal, aprovado pelo Decreo
no 1.171, de 22 de junho de 1994, publicado no D.O.U. de 13 de junho de 1994, com as alerações
poseriores, que inegram o presene Convênio, como dele azendo pare, bem como de odos os princípios
écos e morais esabelecidos pela radição e pelos bons cosumes, denindo-se que as apurações de
evenuais inrações écas esarão sujeias às regras do Governo do Esado.

3.29. Maner, conservar e descarar a documenação decorrene das avidades delegadas na orma
previsa na legislação ou nos ermos denidos pelo Inmero.

3.29.1. Casos excepcionais devem ser quesonados juno ao Inmero para que delibere sobre o
descare de acordo com a sua abela de emporalidade.

3.30. As conraações de bens, serviços e obras com recursos dese Convênio deverão esar
pacuadas no Plano de Aplicação e deverão ser analisadas e aprovadas pelo Inmero.

3.31. Eeuar conraações, sempre que possível, de orma a aender às necessidades dos Órgãos
Execuores e do Inmero, promovendo processos de aquisição mais ecienes, inegrados e
economicamene vanajosos.

3.32. Buscar adoar boas prácas no campo da governança, gesão de riscos e conrole inernos,
alinhadas com a legislação vigene e aplicável aos emas no poder execuvo ederal.

3.33. Implemenar e maner síos elerônicos, conendo, ao menos, as seguines inormações, em
aendimeno ao disposo no ar. 6º, incisos I, II e III, c/c ar. 8º, capu e parágraos 1º e 2º, da Lei
12.257/2011 (Lei de Acesso à Inormação):

a) dados insucionais conendo regisro das compeências e esruura organizacional,
endereços e eleones das respecvas unidades e horários de aendimeno ao público;

b) regisros de convênios e ranserências;

c) regisro das despesas;

d) inormações concernenes a procedimenos liciaórios, inclusive os respecvos ediais
e resulados, bem como a odos os conraos celebrados; dados gerais para o
acompanhameno de programas, ações, projeos e obras de órgãos e endades; e
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e) serviço de inormação ao cidadão, conendo resposas a pergunas mais requenes da
sociedade.

3.34. Cumprir a políca e as direrizes para a realização de Obras e Serviços de Engenharia nas
insalações ulizadas pelo Órgão Execuor com recursos do Convênio, conemplando necessariamene os
criérios de priorização das obras, de compabilidade com o objeo do Convênio e com o orçameno
programado para o exercício, a m de que obras execuadas enham sido previamene avaliadas, planejadas
e pacuadas.

3.35. Tornar as inormações relacionadas aos serviços presados de vericação e scalização
acilmene acessíveis ao público, por meio da criação ou omização de plaaormas online que permiam o
acesso em empo real a essas inormações.

3.36. Implemenar esruuras de Inegridade garanndo que unidades como Ouvidoria, Comissão
de Éca e Audioria esejam presenes e auanes em relação às ações dos agenes scais.

3.37. Garanr a gesão de Éca e de Inegridade para seu pessoal écnico empregado na execução
das avidades delegadas devendo abordar a compreensão da condua apropriada, limies de auação e
consequências de ações que compromeam a inegridade, abordando: corrupção e raudes; desvios écos
ou de condua; uso indevido ou apropriação de bens ou recursos maeriais nas ações de vericação e
scalização; e siuações de conio de ineresses.

3.38. Implemenar a Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD) nº 13.709, de 14 de agoso de
2018.

3.39. Maner aualizada a escriuração conábil especíca dos aos e aos da adminisração
orçamenária, nanceira e parimonial decorrenes da execução desse Convênio, para ns de scalização,
acompanhameno e avaliação dos resulados obdos.

3.40. As iniciavas de acordos, parcerias, colaborações com endades inernacionais ou
esrangeiras, assim como as parcipações ou represenações em óruns e evenos no âmbio inernacional,
deverão ser submedas previamene à Cored, para análise insucional do Inmero envolvendo a(s) UP
relacionada(s) com o ema e a Cain, e poserior deliberação por pare do Presidene do Inmero.

3.41. A cessão/auxílio de pessoal e/ou equipamenos a ouros enes, nanciados com ese
convênio, deve ser previamene auorizada pelo Inmero.

3.42. A parcipação no grupo de comunicação será resria, exclusivamene, aos assessores de
comunicação ormalmene indicados pelos Órgãos Execuores e pela CGCOM, cabendo a Comunicação e
Idendade Visual do Órgão Execuor:

I - realizar oda e qualquer comunicação insucional de orma alinhada com a
Coordenação-Geral de Comunicação Social e Relações Insucionais (CGCOM) do Inmero,
garanndo a uniormidade e a inegridade da imagem insucional;

II - observar e cumprir, inegralmene, os Manuais de Idendade Visual do Inmero
aplicáveis à Rede, bem como os do Governo Federal, assegurando a correa aplicação das
marcas e dos elemenos insucionais em odos os maeriais de comunicação, ais como
sies, redes sociais, maeriais impressos e demais peças de divulgação;

III - assegurar que a idendade visual inclua, obrigaoriamene, a marca conjuna do
Inmero e do Órgão Execuor, em conormidade com as direrizes vigenes, sem prejuízo da
ulização da marca do respecvo governo esadual;

IV - arcular previamene com a CGCOM a produção e a divulgação de coneúdos
relacionados às operações nacionais, ais como publicações nas redes sociais, maérias
jornalíscas, releases e demais maeriais de comunicação e/ou desnados à imprensa, a
m de assegurar o alinhameno insucional, a consisência das inormações e migar
evenuais ruídos na comunicação, ressalvadas as comunicações de caráer local e urgenes,
que deverão ser inormadas à CGCOM em empo hábil após sua realização;

V - presar à CGCOM, sempre que soliciado, inormações, imagens, vídeos,
documenos e demais coneúdos insucionais que possam subsidiar ações de
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comunicação nacional, aendimenos à imprensa, desenvolvimeno de campanhas ou
regisros insucionais, nos ormaos, padrões e prazos esabelecidos pela CGCOM;

VI - maner permanenemene aualizados os dados do (a) assessor (a) de
comunicação, que deverá ser ormalmene indicado (a) e incluído (a) no grupo de
comunicação adminisrado pela CGCOM, na plaaorma WhasApp ou ouro meio que
venha a ser denido, sendo ese canal desnado a alinhamenos esraégicos, em
complemeno ao e-mail insucional.

3.43. As endades ou órgãos delegados signaários dese Convênio obrigam-se a designar ormalmene um
inerlocuor da área de Tecnologia da Inormação – T.I., responsável por raar de assunos relacionados ao Sisema de
Gesão Inegrada – SGI.
3.43.1. Compee ao inerlocuor designado maner comunicação ava com a coordenação do SGI, zelando pela
adequada implemenação, manuenção e aualização dos sisemas, bem como pela empesva resolução de evenuais
demandas écnicas que impacem a operacionalização do reerido sisema.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA DE ESTADO INTERVENIENTE

4. A Secrearia de Esado inerveniene assume por ese insrumeno, os seguines compromissos:

4.1. Colaborar com o Órgão Execuor no sendo de que a gesão dese, em especial das áreas
écnicas e adminisravas, somene seja exercida por pessoas com ormação compatvel com as avidades
conveniadas.

4.2. Disponibilizar, no âmbio do Esado, os recursos humanos para a execução das avidades
conveniadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS PROIBIÇÕES

5. É vedado ao Órgão Execuor:

5.1. Auar como organismo de avaliação da conormidade no campo compulsório.

5.2. Presar direamene ou por meio de seus servidores, consulorias em que exisa conio de
ineresse na área de avaliação da conormidade e merologia legal.

5.3. Fazer pare ou permir que pessoal de seus quadros aça pare de conselhos ou comissões,
quando houver conio de ineresse com as avidades delegadas.

5.4. Desenvolver, execuar, coordenar ou parcipar de qualquer avidade relacionada à avaliação
da conormidade e merologia legal, que caracerize conio de ineresse com as avidades esabelecidas
nese convênio.

5.5. Ulizar os recursos dese Convênio, sob pena de nulidade do ao e responsabilidade do
agene ou represenane do Órgão Execuor, para:

a) realização de despesas em daa anerior ou poserior à sua vigência.

b) realização de despesas com axas bancárias, com mulas, juros ou correção moneária,
inclusive, reerenes a pagamenos ou recolhimenos ora dos prazos, exceo ao que se
reere aos juros e mulas decorrenes do araso na ranserência de recursos pelo
Concedene e desde que os prazos para pagamenos e percenuais sejam os mesmos
aplicados no mercado.

c) repasses para clubes, associações de servidores ou quaisquer endades congêneres.

d) realização de quaisquer despesas com publicidade, exceo de caráer educavo,
inormavo ou de orienação social, desde que pacuados no Plano de Aplicação;

e) repasses como conribuições, auxílios ou subvenções às insuições privadas com e sem
ns lucravos; e

) realização de quaisquer despesas não vinculadas ao objeo do convênio.
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5.6. Esabelecer conrao ou convênio com endades impedidas de receber recursos ederais;

5.7. Ulizar irregularmene, pelo Convenene ou por seus servidores, o nome e a marca do
Inmero, esando sujeio às consequências legais.

5.8. Ulizar dados pessoais e sensíveis em desacordo com a lei nº 13.709, de 14 de agoso de
2018 – Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD).

CLÁUSULA SEXTA – DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS EFETIVAMENTE DISPONIBILIZADOS

6. A receia, resulane da implemenação das avidades delegadas por meio dese Convênio,
que se consuem em axas merológicas, axas de avaliação de conormidade, mulas aplicadas aos
inraores nas áreas da merologia legal e da avaliação da conormidade compulsória e dos preços públicos
pelos serviços presados pelo Convenene, e recolhida ao Tesouro Nacional, será comparlhada enre as
pares. Dessa orma, ca acordado que o Concedene repassará a oalidade dos valores condos e
previamene aprovados no Plano de Aplicação Financeira, e que enham sido eevamene disponibilizados
pelo Governo Federal, pois os valores devem ser usados para o cumprimeno do Plano de Trabalho
previamene aprovados e anexo a ese Convênio.

6.1. A doação orçamenária será descenralizada mediane noa de empenho da Concedene
para o Convenene, observando o limie da Lei Orçamenária Anual - LOA do exercício para as avidades
delegadas (ação 214J, ou que vier a subsuí-la) e nos ermos denidos pelo Inmero, no Plano de Trabalho,
no Plano de Aplicação e no Plano de Invesmenos.

6.1.1. O limie da LOA a que se reere o iem 6.1 esá relacionado à ação orçamenária desnada ao
cuseio das despesas com servidores da RBMLQ-I e operacionalização da scalização em merologia e
qualidade, devendo o Inmero dar publicidade à desnação desses recursos.

6.1.2. Os valores de repasses ao Órgão Execuor para aplicação em invesmenos, bem como para
despesas imprevisas, poderão ser pacuados à pare como ranserências exra-limie a qualquer empo,
desde que aprovados pelo Concedene, cujo conjuno comporá o Plano de Invesmenos do Inmero na
RBMLQ-I, reservando-se o Inmero a não repassar valores recebidos do Governo Federal para invesmenos
especícos em seu próprio campus laboraorial, não se aplicando ao cálculo percenual no iem 6.1.

6.1.3. O raeio das ranserências ordinárias mensais (sem exra limie), nos ermos denidos pelos
Convenenes, no Plano de Trabalho e no Plano de Aplicação, obedecerá ao limie da LOA do exercício para o
conjuno dos Órgãos Execuores da Rede e a denição de criérios para ranserência de recursos, conorme
NIT-CORED-004 ou a que venha subsuí-la.

6.1.3.1. Em unção das despesas com servidores da RBMLQ-I serem caracerizadas como
ranserências obrigaórias, não poderão ser conngenciadas, cando o Inmero compromedo a
empreender esorços anualmene juno ao Governo Federal no sendo de pleiear doação e recursos
sucienes à sua consecução.

6.1.3.2. O Plano de Trabalho, Plano de Aplicação e Plano de Invesmenos do exercício subsequene
serão repacuados assim que denida a LOA do próximo exercício, caracerizando ese Convênio como
plurianual e por esmava (previsão de recursos a serem comparlhados, conrmados no orçameno a
cada ano, e eevamene repassados apenas após disponibilização líquida mês a mês pelo Tesouro
Nacional).

6.2. Os recursos nanceiros provenienes dese convênio somene poderão ser empregados no
nanciameno de despesas para a realização do seu objeo, mediane doação orçamenária alocada pelo
Inmero e em seu nome execuada.

6.3. O Órgão Execuor receberá o recurso ranserido em cona bancária especíca, vinculada a
ese insrumeno, conorme iem 3.9.

6.3.1. Dados bancários para ranserência e movimenação dos recursos.

Banco do Brasil, Agência 3793-1, Conta 16013-X.
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6.4. É obrigaória a aplicação dos recursos dese convênio, enquano não ulizados, em cadernea
de poupança, se a previsão do seu uso or igual ou superior a um mês; ou em undo de aplicação nanceira
de curo prazo, ou operação de mercado abero lasreada em tulo da dívida pública ederal, quando sua
ulização esver previsa para prazos menores.

6.4.1. Os rendimenos das aplicações nanceiras serão aplicados, obrigaoriamene, no objeo do
convênio, esando sujeios às mesmas condições de presação de conas exigidas para os recursos
ranseridos.

6.5. Por ocasião de encerrameno de vigência do convênio o Órgão Execuor deve azer a boa
gesão dos recursos disponibilizados por ese insrumeno devendo, preerencialmene, ober o saldo zero
no úlmo mês de vigência, ressalvadas as despesas devidamene empenhadas e liquidadas que, por sua
naureza ou râmie adminisravo, enham seus pagamenos eevados em momeno poserior ao érmino
da vigência do convênio.

6.6. Visando o cumprimeno do iem 6.5, o Inmero deverá observar o saldo exisene, quando da
realização das ranserências pacuadas.

6.6.1. As ranserências que evenualmene não sejam realizadas, desde que exisa doação
orçamenária e recursos nanceiros, poderão ser pacuadas na vigência de novo convênio.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS BENS ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS, TRANSFORMADOS E CONSTRUÍDOS

7. Os bens imóveis, adquiridos, ransormados ou consruídos para a execução dese Convênio
são de propriedade do Inmero.

7.1. É vedada, a aquisição de bens imóveis direamene pelo Órgão Execuor no âmbio do
convênio, seja por compra, doação ou qualquer ouro meio que implique a incorporação do bem ao seu
parimônio. Qualquer necessidade de aquisição de imóvel para as avidades do convênio deverá ser
realizada exclusivamene pelo Inmero, garanndo o correo regisro da propriedade em nome da auarquia.

7.2. Os bens móveis necessários à execução dese Convênio, adquiridos, produzidos,
ransormados ou consruídos pelo Órgão Execuor, serão de propriedade do Inmero, cando o órgão
execuor sujeio ao conrole, à gesão e à legislação aplicável à adminisração pública ederal.

7.2.1. Aquisições relacionadas à Tecnologia da Inormação (sofware), permanenes e inangíveis,
deverão er o mesmo raameno que os bens móveis.

7.2.2. A posse e o uso dos bens móveis do Inmero pelo Órgão Execuor serão ormalizados
mediane insrumeno próprio de cessão de uso, sob responsabilidade do dirigene do órgão execuor, que
deverá zelar pela guarda, conservação e adequada ulização dos bens cedidos.

7.2.3. Os bens cedidos deverão ser ulizados exclusivamene nas avidades delegadas, sendo
vedada sua cessão, emprésmo, ranserência ou ulização para nalidade diversa daquela previsa no
convênio.

7.2.4. A correa ulização dos bens será objeo de supervisão pelo Inmero, por meio de visorias,
audiorias e análise da presação de conas.

7.2.5. O órgão execuor realizará invenário anual dos bens móveis e imóveis cedidos pelo Inmero,
por meio de comissão especial designada por seu dirigene. O relaório nal de invenário de bens,
reerene ao exercício, deverá ser apresenado ao Inmero aé 30 de março do exercício subsequene.

7.2.6. Toda ocorrência envolvendo bens cedidos, como roubo, uro, exravio, dano ou qualquer
oura irregularidade parimonial, deverá ser apurada pela auoridade compeene do órgão execuor. O
órgão execuor deverá comunicar ormalmene ao Inmero, no prazo máximo de 30 (rina) dias a conar da
ocorrência, as inormações sobre o ao e as providências adoadas, além de insaurar os procedimenos
adminisravos necessários para apuração.

7.2.6.1. O órgão execuor erá o prazo máximo de 180 (ceno e oiena) dias, conados da daa da
ocorrência, para concluir a apuração mencionada na cláusula 7.2.6 e encaminhar ao Inmero relaório
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conclusivo elaborado pela comissão designada para a invesgação, conendo a análise dos aos, evenuais
responsabilidades idencadas e as medidas adoadas.

7.2.6.2. O relaório conclusivo da comissão invesgava será objeo de análise pelo Inmero, que
poderá, mediane avaliação écnica e adminisrava, concluir:

a) que a ocorrência decorreu do uso regular dos bens ou de circunsâncias alheias à
auação do órgão execuor, não ensejando a aplicação de sanções nem a necessidade de
reparação;

b) que a ocorrência oi devidamene apurada, com idencação dos responsáveis e
reparação inegral do dano ao parimônio público;

c) que, embora a apuração enha sido concluída, não oi possível idencar ou
responsabilizar os envolvidos, nem houve reparação do dano, hipóese em que o órgão
execuor será insado a promover o ressarcimeno ao Inmero, nos ermos da cláusula
7.2.6.3.

7.2.6.3. Nos casos em que o órgão execuor não concluir o processo de apuração no prazo
esabelecido na cláusula 7.2.6.1, ou na hipóese previsa na alínea "c" da cláusula 7.2.6.2, caberá ao órgão
execuor o ressarcimeno ao Inmero por qualquer prejuízo ao erário decorrene do uso indevido dos bens
cedidos, podendo o Inmero, em caso de inadimplemeno, proceder à supressão dos repasses nanceiros
evenualmene devidos ao órgão execuor para a execução do convênio, aé a eeva recomposição
parimonial.

7.2.7. O órgão execuor deverá apresenar, no invenário anual ou sempre que julgar necessário
para ns de desazimeno, relaório conendo a relação dos bens móveis inservíveis, elaborado por
comissão designada pelo dirigene do órgão execuor. O relaório será analisado pelo Inmero para denição
das providências quano ao desazimeno.

7.2.8. Em caso de aquisição de veículos, incluindo carros, vans e caminhões, desnados às
avidades do convênio, deverá ser garando o devido regisro em nome do Inmero nos órgãos
compeenes. Não sendo possível, deverá ser ormalizada a doação do veículo ao Inmero para o devido
regisro de propriedade perane os órgãos de rânsio.

7.3. As aquisições devem consar devidamene juscadas no Plano de Aplicação e deverão ser
analisadas e aprovadas pelo Inmero.

7.4. A execução de obras e de serviços de manuenção e conservação de imóveis devem aender
os requisios da legislação vigene, conorme o caso:

7.4.1. Comprovação do exercício pleno dos poderes inerenes à propriedade do imóvel, mediane
cerdão emida pelo Carório de Regisro de Imóveis compeene, aesando que o Inmero osena o
exercício pleno dos direios inerenes à propriedade do imóvel desnaário das obras ou dos serviços de
manuenção e conservação.

7.4.2. Comprovação de cessão do imóvel ao Inmero ou ao Órgão Execuor, por meio de ermo
regisrado no Carório de Regisro de Imóveis compeene, com a indicação de uso pelo prazo mínimo de 10
(dez) anos.

7.4.3. Nos casos de espaços comparlhados, o Órgão Execuor deve dispor de insrumeno que
caracerize al espaço.

7.4.4. As obras realizadas em imóveis, para execução desse convênio, deverão er os seus projeos
previamene aprovados pelos órgãos compeenes, em sendo valores oriundos do Inmero, as medições e
execuções aprovadas pela Direoria de Adminisração e Finanças do Inmero, aravés da sua Divisão de
Engenharia.

7.4.5. Para ns de avaliação das condições dos imóveis de propriedade ou cedidos ao Inmero ou ao
Órgão Execuor, que esverem sob conrole dese, deverá ser apresenado ao Inmero, durane a vigência
do convênio, laudo écnico elaborado por prossional habiliado consando a siuação da inraesruura
predial, bem como as necessidades de realização de obras e serviços de engenharia, seja para garana da
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inegridade da inraesruura predial e da segurança, seja para aendimeno a exigências legais de
engenharia, ou ainda, para evenual adequação às necessidades do Órgão Execuor.

CLÁUSULA OITAVA – DO PESSOAL

8. O pessoal envolvido na execução das avidades, que consuem o objeo dese Convênio,
esará sujeio às normas de adminisração de pessoal do Esado Federado, em odos os aspecos inerenes.

8.1. A designação do represenane legal do Órgão Execuor Esadual permanecerá sob exclusiva
compeência da auoridade do Governo do Esado, conorme legislação local. No enano, para ns de
reconhecimeno da reerida auoridade como apa a exercer, em nome do Inmero, as compeências
écnicas e operacionais delegadas no âmbio do presene Convênio, será exigida a comprovação, em aé 30
(rina) dias, de conclusão em Programa de Formação de Dirigenes dos Órgãos Delegados oerecido pelo
Inmero. Esa exigência visa assegurar a connuidade qualicada da execução das avidades conveniadas,
sem prejuízo da auonomia adminisrava do ene esadual.

8.2. O Órgão Execuor, mediane criérios objevos e denição de meas a alcançar direamene
relacionadas ao plano de rabalho, poderá conemplar os seus servidores com o pagameno de bônus de
desempenho (ou produvidade, e ouras erminologias, ais como gracação por avidade especial, por
exercício de unção/cargo, ec.), não cumulavo com verbas de mesma naureza, a tulo de avidade de
convênio com ene público ederal, endo em visa a especicidade das aribuições legais delegadas, em
especial, do exercício do poder de polícia adminisrava.

8.2.1. A reerida vanagem deve ser insuída/concedida por lei esadual ou insrumeno jurídico
correlao, respeiada a Consuição Federal e pacuada no plano de aplicação mediane disponibilidade
orçamenária e nanceira de recursos para cusear a despesa.

8.2.2. O repasse oal de recursos correspondene ao pagameno da vanagem pelo Órgão não deve
exceder o monane mensal correspondene ao número de servidores envolvidos na execução do convênio
mulplicado por R$ 3.200,00 (rês mil e duzenos reais), sendo que as regras relavas ao valor a ser pago a
cada servidor deverão esar expressamene previsas na legislação e regulamenação especícas, sem
prejuízo de complemenação das dierenças com recursos esaduais.

8.3. Os benecios sociais previsos na legislação esadual poderão ser coberos com os recursos
dese convênio aé o limie correspondene aos valores aplicáveis aos servidores ederais do Concedene, ou
aos valores dos servidores esaduais, desde que pacuada no Plano de Aplicação mediane disponibilidade
orçamenária e nanceira, não ulrapassando a disponibilidade nanceira do sisema Sinmero.

8.4. A esruura do Órgão Execuor deve ser dimensionada de orma a se buscar o aendimeno da
demanda do objeo dese convênio, para a área geográca esabelecida, mediane apresenação de esudo
écnico para o Inmero, observando a disponibilidade orçamenária e nanceira, podendo ser subsuído
pela pesquisa da Força de Trabalho pelo módulo de RH no SGI.

8.4.1. A esruura uncional deve assegurar que ao menos 60% do quadro de uncionários seja
alocado em avidades nalíscas e jurídicas a que se reerem os iens das avidades delegadas na área de
Merologia Legal e de Avaliação da Conormidade.

8.5. É permido o apoio écnico múuo enre os servidores do Inmero e dos Órgãos Execuores, e
deses enre si, com visas ao aprimorameno das avidades.

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

9. A Presação de Conas consise no regisro, conrole e análise das dierenes operações de
caráer orçamenário, nanceiro e parimonial, levadas a eeio em seu âmbio, durane o exercício.

9.1. Consaada irregularidade ou inadimplência na apresenação da presação de conas mensal,
o Inmero providenciará a devolução e a nocação do Órgão Execuor, dando-lhe o prazo máximo de 45
(quarena e cinco) dias corridos para sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação.
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9.2. Decorrido o prazo da nocação a que se reere o iem anerior, sem que a irregularidade
enha sido sanada ou adimplida a obrigação, o Inmero poderá omar as medidas adminisravas cabíveis.

9.3. Na hipóese de a presação de conas não ser aprovada e resarem exauridas odas as
medidas adminisravas cabíveis, o Ordenador de Despesas do Concedene será devidamene comunicado
do ao, e, após avaliação do esgoameno das medidas adminisravas, poderá insaurar processo de
omadas de conas especial, sobreudo para recursos reerenes aos bens de capial; caso incida sobre
recursos reerenes a pessoal e cuseio, o pedido será encaminhado ao ordenador esadual e/ou às
auoridades esaduais compeenes, dependendo do caso, podendo-se encaminhar o processo ao Tribunal
de Conas do Esado, sob pena de responsabilidade, especialmene se houver indícios de que o próprio
ordenador de despesas esadual delegado esver envolvido em possíveis irregularidades,
garanndo sempre os direios à ampla deesa e ao conradiório.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO BLOQUEIO E DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

10. Consaado o inadimplemeno, por pare do Órgão Execuor, ou o descumprimeno das
cláusulas do presene convênio, de orma injuscada, o Inmero comunicará de imediao o chee do
execuvo do Ene Federado e o Secreário Inerveniene, para que, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ome
medidas necessárias, inclusive com subsuição do dirigene, sob pena do Inmero bloquear a ranserência
de recursos e denunciar o convênio, bem como insaurar a compeene Tomada de Conas Especial.

10.1. Com a incidência no inadimplemeno, o Inmero bloqueará auomacamene os recursos e
enviará comunicação ao Governador do Esado e ao Secreário Inerveniene.

10.2. A liberação das ranserências de recursos do convênio, pelo Inmero, poderá ser suspensa
aé a correção das impropriedades, nos seguines casos:

I - quando o Órgão Execuor deixar de elaborar, em conjuno e conorme a políca e
as direrizes denidas pelo Inmero, para o prazo de vigência do Convênio e com
periodicidade anual, o ajuse do Plano de Trabalho e o Plano de Aplicação dos anos
subsequenes ao do planejameno em execução;

II - quando o Órgão Execuor não apresenar aé o dia 10 (dez) do mês subsequene à
execução, o Plano de Trabalho, o Plano de Aplicação e a Presação de Conas, realizados
mensalmene;

III - quando consaada, pelo Inmero, irregularidade ou inadimplência na
apresenação da execução do Plano de Trabalho, do Plano de Aplicação e da Presação de
Conas realizados mensalmene, aé que sejam adoadas as medidas saneadoras;

IV - quando consaada, pelo Inmero, a ausência da comprovação de Regularidade
Fiscal;

V - quando consaadas ouras irregularidades ou descumprimenos de obrigações
assumidas no âmbio do Convênio, avaliadas conorme sua gravidade e reincidência, aé
que sejam adoadas as medidas correvas necessárias.

10.3. O Órgão Execuor ca obrigado a resuir evenual saldo de recursos dese Convênio,
devendo comprovar na úlma presação de conas, inclusive os provenienes de receias obdas em
aplicações nanceiras, no prazo máximo e improrrogável de 30 (rina) dias, conados da daa da conclusão,
denúncia, rescisão ou exnção dese convênio.

10.4. As mulas e as indenizações originadas de reclamações rabalhisas, decorrenes de alhas de
gesão do Órgão Execuor, não poderão ser cuseadas com recursos do convênio; salvo em caso de
sequesro judicial de recursos da cona do convênio. Nessa hipóese, o dirigene deverá, ao contnuo,
insaurar processo de apuração de responsabilidade, aplicando, se or o caso, o direio de regresso da
adminisração para o devido ressarcimeno.

10.5. Despesas pagas indevidamene pelo Órgão Execuor com recursos do convênio deverão er
seus valores ressarcidos ao Inmero, no prazo de 30 (rina) dias após nocação.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO DO CONVÊNIO

11. Salvo com anuência expressa do Inmero, o Órgão Execuor não poderá ceder ese Convênio,
nem subdelegar qualquer das avidades que consuem o seu objeo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

12. O presene convênio enrará em vigor em 01 de dezembro de 2025 e erá duração de 60
(sessena) meses, podendo ser prorrogado por iguais períodos apenas se, com base no planejameno
esraégico do Inmero, seja consaado que a políca pública de merologia e avaliação da conormidade
não angiu ainda sua eevidade.

12.1. Ese convênio subsui, para odos os eeios, qualquer ouro convênio de compeência e
comparlhameno de receia proveniene de avidades delegadas pelo Inmero, que perde sua ecácia a
parr da daa de vigor dese, exceo para os provisionamenos de despesas empenhadas pelos Órgãos
Execuores com base em aos geradores denro da vigência daquele.

12.2. Sempre que necessário e devidamene juscado e sendo cumpridas as demais exigências
legais e regulamenares, serão admidas prorrogações do prazo de vigência do presene convênio por
períodos menores e pelo empo adequado para consecução das juscavas apresenadas.

12.3. Toda e qualquer prorrogação, em especial para prazo ou orçameno, deverá ser ormalizada
por ermo adivo, a ser celebrado pelos partcipes anes do érmino da vigência do convênio ou da úlma
dilação de prazo, sendo expressamene vedada a celebração de ermo adivo com aribuição de vigência ou
eeios nanceiros reroavos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

13. O presene convênio poderá ser alerado a qualquer empo, mediane assinaura de ermo
adivo, devendo a soliciação ser encaminhada com anecedência mínima de 60 (sessena) dias em relação
à daa de érmino de sua vigência.

13.1. Excepcionalmene e desde que movada, a soliciação poderá ser realizada com anecedência mínima

de 30 (rina) dias, quando em benecio da execução do objeo.
13.2. Não é permida a celebração de adiameno dese convênio com aleração da naureza do objeo.
13.3. As alerações ao presene convênio deverão ser previamene submedas às Procuradorias pernenes,
órgãos aos quais deverão os auos ser encaminhados em prazo hábil para análise e parecer.
13.4. É obrigaório o adiameno dese insrumeno quando se zer necessária a eevação de alerações que
enham por objevo a mudança de valor, do prazo de vigência ou a ulização de recursos remanescenes do saldo do
convênio, desde que ais recursos sejam considerados em ações no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14. O exrao do presene insrumeno será publicado no Diário Ocial da União pelo Inmero, no
prazo legal, sem prejuízo à publicação em ouros veículos ociais ulizados pelo Órgão Execuor, que deverá
inormar as auoridades do seu ene ederado, quando couber.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO E RESILIÇÃO

15. O presene Convênio exnguir-se-á pelo decurso de seu prazo de vigência, podendo ainda
ser exno por múuo consenso.

15.1. Ese Convênio poderá ser resilido, a qualquer empo, por vonade dos partcipes, mediane
aviso prévio de 90 (novena) dias, sem prejuízo dos direios e obrigações pendenes de realização.

15.2. Consuem movo para denúncia do convênio, independenemene do insrumeno de sua
ormalização, o inadimplemeno de quaisquer das cláusulas pacuadas, parcularmene quando
consaadas as seguines siuações:

a) inadimplemeno de obrigação espulada nese insrumeno;
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b) paralisação das avidades delegadas, sem jusa causa;

c) inração de preceio legal aplicável ao ao negocial;

d) inadimplemeno relavo aos indicadores e meas pacuadas, sem jusa causa;

e) ulização de recursos em desacordo com o Plano de Aplicação;

) aplicação dos recursos no mercado nanceiro em desacordo com o disposo no ajuse;

g) presação de conas em desacordo com o capíulo II do Decreo nº 11.531/2023;

h) não repasse/ranserência dos recursos do Inmero ao Órgão Execuor; e

i) não ornecer inraesruura básica para a execução das avidades objeo dese convênio
pelo Inmero.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

16. As despesas decorrenes dese Convênio correrão à cona das doações orçamenárias do
Inmero, para o exercício, sob a classicação de Conribuições – Naureza da Despesa 33.32.39 (Órgão
Execuor Esadual) e, no caso de ranserências de recursos para despesas de capial, Obras e Insalações
44.32.51, Equipamenos e Maerial Permanene 44.32.52, e odas as ouras ulizadas em avidades
especícas – one 1052, endo sido emido a Noa de Empenho 2025NE000714, de 03/11/2025, no valor
de R$ 10,00 (dez reais).

16.1. Os recursos nanceiros para a execução do objeo dese Convênio, nese ao xados em R$
180.577.682,00 (ceno e oiena milhões, quinhenos e seena e see mil, seiscenos e oiena e dois
reais) serão alocados de acordo com o cronograma de desembolso consane no Plano de Trabalho,
conorme a seguine classicação orçamenária: R$ 2.808.729,00 (dois milhões, oiocenos e oio mil,
seecenos e vine e nove reais) relavos ao presene exercício, correrão à cona da doação alocada no
orçameno do CONCEDENTE, auorizado pela Lei n° 15.121, de 10 de abril de 2025, publicada no DOU de n°
69-A, de 10 de abril de 2025, UG 183023, assegurado pela Noa de Empenho 2025NE000714, vinculada ao
Programa de Trabalho nº 22.125.2801.214J.0001, PTRES 250036, à cona de recursos oriundos do Tesouro
Nacional, Fone de Recursos 1052000233, Naureza da Despesa 33.32.39.29; A indicação dos crédios e
empenhos reerenes aos recursos a serem ranseridos pelo CONCEDENTE (e/ou CONVENENTE) nos
exercícios subsequenes, no valor oal de R$ 177.768.953,00 (ceno e seena e see milhões, seecenos e
sessena e oio mil, novecenos e cinquena e rês reais) será realizada mediane regisro conábil e poderá
ser ormalizada por meio de aposla.

16.1.1. As alerações orçamenárias que se zerem necessárias nese e nos exercícios subsequenes,
a m de não acarrearem solução de connuidade das avidades conveniadas, cam condicionadas à
aprovação pelos órgãos compeenes da União e consequene inclusão no orçameno do Inmero, dando
origem à emissão de noas de empenho complemenar, nos valores correspondenes.

16.1.2. A indicação dos crédios e empenhos reerenes aos recursos a serem ranseridos pelo
Inmero nos exercícios subsequenes, serão realizadas mediane regisro conábil nos sisemas
governamenais e de gesão e poderá ser ormalizada por meio de aposla.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO

17. O Inmero conservará a auoridade normava e exercerá unção gerencial de supervisão,
durane o período regulamenar da execução e presação de conas dese convênio, cando assegurado, aos
seus agenes qualicados, o poder discricionário de reorienar as ações e de acaar ou não as juscavas
com relação às evenuais disunções havidas na sua execução, sem prejuízo da ação das unidades de
conrole inerno e exerno.

17.1. O Inmero irá, por meio de poraria, ou ouro insrumeno correlao, designar servidores,
ular e subsuo, para coordenar e supervisionar ese convênio, conorme esabelecido no ar. 3º, inciso
V, da Lei 9.933/99.
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17.2. O Órgão Execuor ranqueará livre acesso aos servidores do sisema de conrole inerno e
exerno do Inmero ou à auoridade delegada, a qualquer empo e lugar, bem como a odos os aos e aos
pracados, relacionados direa ou indireamene a ese convênio, quando em missão de scalização,
audioria, coordenação ou supervisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18. Os partcipes compromeem-se a submeer evenuais conrovérsias, decorrenes do presene ajuse, à
enava de conciliação perane a Câmara de Conciliação e Arbiragem da Adminisração Federal (CCAF), da Advocacia
Geral da União, nos ermos do ar. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do ar. 11 da Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de
agoso de 2001, e do ar. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreo nº 7.392, de 13 de dezembro de 2010.
18.1. Não logrando êxio a conciliação, será compeene para dirimir as quesões decorrenes dese Convênio,
o oro da Jusça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, Subseção da Capial, por orça do inciso I do ar. 109 da
Consuição Federal.

Assim, por esarem jusos e acordados, os partcipes assinam o presene insrumeno, em 04
(quaro) vias de igual eor e orma.

Brasília, 04 de Novembro de 2025.

MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO
Presidene do Inmero

MARCO AURÉLIO RIBEIRO
Secreário de Esado da Indúsria, Comércio e Serviços - SEIC do Esado do Paraná

RUBENS DE CAMARGO PENTEADO
Direor-Presidene do IPEM/PR
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doravante, órgão Executor, e de compartilhamento da receita pela realização das
atividades delegadas, conforme Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, partes
integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323931.
Fonte Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
de Pesos e Medidas do Estado de Pernambuco - IPEM-PE.
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; e ARY DE MORAIS
ANDRADE NETO, Diretor-Presidente do IPEM-PE.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 15/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 15/2025
PROCESSO SEI INMETRO Nº 0052600.009325/2025-59
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 15/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto de
Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI, tem por objeto a cooperação técnico-
administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis nº.
5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e de
compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano de
Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323931. Fonte
do Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
de Metrologia do Estado do Piauí - IMEPI.
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; e FRANCIMAR ALV ES
DE MACEDO JÚNIOR, Diretor Geral do IMEPI.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 16/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 16/2025
PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.009326/2025-01
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 16/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto de
Pesos e Medidas do Estado do Paraná - IPEM-PR, tem por objeto a cooperação técnico-
administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis nº.
5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e de
compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano de
Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323929. Fonte
do Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e a Instituto de
Pesos e Medidas do Estado do Paraná - IPEM-PR
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; RUBENS DE CAMARGO
PENTEADO, Diretor-Presidente do IPEM-PR.
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2025

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 17/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 17/2025
PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.009327/2025-48
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 17/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto de
Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro - IPEM/RJ, tem por objeto a cooperação
técnico-administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis
nº. 5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e
de compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano
de Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323935. Fonte
do Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
de Pesos e Medidas do Estado do Rio de Janeiro - IPEM/RJ.
VIGÊNCIA: 1 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; e KENNEDY DE ASSIS
MARTINS, Presidente IPEM/RJ
DATA DA ASSINATURA: 24 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 18/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 18/2025
PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.009328/2025-92
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 18/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto de
Pesos e Medidas do Rio Grande do Norte - IPEM-RN, tem por objeto a cooperação técnico-
administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis nº.
5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e de
compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano de
Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323937. Fonte
do Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e a Instituto de
Pesos e Medidas do Rio Grande do Norte - IPEM-RN
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; ITAMAR CIRÍACO DE
MATOS JÚNIOR, Diretor Geral do IPEM-RN.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2025

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 19/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 19/2025
PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.009329/2025-37
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 19/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto de
Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM-RO, tem por objeto a cooperação técnico-
administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis nº.
5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e de
compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano de
Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323941. Fonte
Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM-RO.
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; e MARCELO SILVA
SANTOS, Presidente do IPEM-RO.
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 2/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 02/2025
PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.009302/2025-44
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 02/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto de
Metrologia e Qualidade de Alagoas - INMEQ/AL, tem por objeto a cooperação técnico-
administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis nº.
5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e de
compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano de
Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323903. Fonte
do Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
de Metrologia e Qualidade de Alagoas - INMEQ/AL.
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; e ARISTEU JOSÉ LOPES
CAVALCANTI, Presidente INMEQ-AL
DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 20/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 20/2025
PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.009330/2025-61
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 20/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto de
Pesos e Medidas do Estado de Roraima - IPEM-RR, tem por objeto a cooperação técnico-
administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis nº.
5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e de
compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano de
Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323942. Fonte
Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
de Pesos e Medidas do Estado de Roraima - IPEM-RR.
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; e ISABELLA DE
ALMEIDA DIAS SANTOS, Presidente do IPEM-RR.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 21/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 21/2025
PROCESSO SEI INMETRO Nº 0052600.009332/2025-51
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 21/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto de
Metrologia de Santa Catarina - IMETRO/SC, tem por objeto a cooperação técnico-
administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis nº.
5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e de
compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano de
Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323943. Fonte
do Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
de Metrologia de Santa Catarina - IMETRO/SC.
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; e ALEXANDRE NIXON
RAULINO SORATTO DA SILVA, Presidente do IMETRO/SC.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 22/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 22/2025
PROCESSO SEI INMETRO Nº 0052600.009333/2025-03
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 22/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e o Instituto
Tecnológico e de Pesquisas do Estado de Sergipe - ITPS-SE, tem por objeto a cooperação
técnico-administrativa, com a delegação de competências do Inmetro, definidas nas Leis
nº. 5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado, doravante, órgão Executor, e
de compartilhamento da receita pela realização das atividades delegadas, conforme Plano
de Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações
orçamentárias do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323947. Fonte
do Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
Tecnológico e de Pesquisas do Estado de Sergipe - ITPS-SE.
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; e ANTÔNIO CARLO S
PORTO DE ANDRADE, Diretor-Presidente ITPS-SE.
DATA DA ASSINATURA: 25 de novembro de 2025.

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 23/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 23/2025
PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.009334/2025-40
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 23/2025,
firmado entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e
o Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM-SP, tem por objeto a
cooperação técnico-administrativa, com a delegação de competências do Inmetro,
definidas nas Leis nº. 5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado,
doravante, órgão Executor, e de compartilhamento da receita pela realização das
atividades delegadas, conforme Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, partes
integrantes.
As despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão à conta das dotações orçamentárias
do Inmetro, para o exercício em curso, sob a classificação 33323945. Fonte do Tesouro.
PARTES: Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro) e o Instituto
de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo - IPEM-SP.
VIGÊNCIA: 01 de dezembro de 2025 a 30 de novembro de 2030.
ASSINAM: MARCIO ANDRE OLIVEIRA BRITO, Presidente do Inmetro; MARCOS HELENO
GUERSON DE OLIVEIRA JUNIOR, Superintendente do IPEM-SP.
DATA DA ASSINATURA: 19 de novembro de 2025

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 24/2025

ESPÉCIE: CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA Nº 24/2025
PROCESSO SEI INMETRO N.º 0052600.009272/2025-76
OBJETO: O presente Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 24/2025, firmado
entre o Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro e a Agência de
Metrologia, Avaliação da Conformidade, Inovação e Tecnologia do Estado do Tocantins - AEM-
TO, tem por objeto a cooperação técnico-administrativa, com a delegação de competências
do Inmetro, definidas nas Leis nº. 5.966/1973 e 9.933/1999, ao Convenente, denominado,
doravante, órgão Executor, e de compartilhamento da receita pela realização das atividades
delegadas, conforme Plano de Trabalho e Plano de Aplicação, partes integrantes.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA

IAPAR - EMATER

Autorização de Cessão de Uso de Imóvel nº

10/2025

Protocolo: 18.851.714-5 

Objeto:  Autorização  para  a Cessão de uso do imóvel  objeto  da  Matrícula

8.333 do Registro de imóveis de Matelândia

Cedente: Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER

(IDR-Paraná).

Cessionário:  Município de Diamante D’Oeste – Pr.
Vigência: de 10 (dez) anos a partir da assinatura do Termo de Cessão. 

Assinado por: Natalino Avance de Souza - Diretor Presidente-IDR-Paraná

167214/2025

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO PARANA

IAPAR - EMATER

Termo de Cessão de Uso de Imóvel nº 84/2025

Protocolo: 22.175.508-1

Objeto: Cessão de Uso do imóvel objeto da Matrícula n° 6.439, do 1º RI de

União da Vitória, localizado na BR 153 – KM 494, Município de União da

Vitória, área de 55.000,00 m², integrante de uma área maior de 121.000,00 m².

Cedente: Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR-EMATER

(IDR-Paraná)

Cessionário: Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR

Vigência: 25 anos a partir da publicação do Extrato do Termo de Cessão. 

Assinado por:  Natalino Avance de Souza - Diretor Presidente-IDR-Paraná,

Luizão Goular – Secretário de Estado-SEAP e Salete Paulina Machado Sirino

– Reitora da UNESPAR

Curitiba, 03/12/2025

167203/2025

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO 
ABASTECIMENTO

O Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR – EMATER 
vinculado a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento 

comunica o resultado:
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROTOCOLO 24.072.349-2
Partes: Instituto de Desenvolvimento Rural – IAPAR – EMATER e WinterSteiger 
South America Comércio de Máquinas LTDA – CNPJ 09.544.213/0001-59.
Objeto: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 095/2024, tendo por objeto o acréscimo 
ao quantitativo inicialmente contratado no índice de 17%.
Valor: R$ 1.250.150,00 (Um Milhão, Duzentos e Cinquenta Mil e Cento e Cinquenta 
Reais).
Autorizado em 13 de junho de 2025 por Diniz Dias Doliveira / Diretor-Presidente 
Substituto.

Curitiba, 05 de dezembro de 2025.
NATALINO AVANCE DE SOUZA

Diretor-Presidente 
167817/2025

IPEM

 

 
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 016/2025 

E-Protocolo: 24.815.027-0/2025 
O Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, 
CNPJ nº 00.662.270/0001-68, e o Instituto de Pesos e Medidas do 
Estado do Paraná – IPEM/PR, CNPJ nº 76.071.869/0001-99, com 
interveniência da Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e 
Serviços – SEIC/PR, CNPJ nº 49.179.136/0001-08, tornam público o 
Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 16/2025, firmado 
para delegação e execução de atividades de metrologia legal, avaliação 
da conformidade, fiscalização e demais ações previstas na legislação 
específica, no âmbito do Estado do Paraná. 
Objeto: Cooperação técnico-administrativa para execução das 
atividades delegadas pelo INMETRO ao IPEM/PR, incluindo verificação, 
fiscalização, supervisão metrológica, avaliação da conformidade, 
aplicação da legislação, emissão de autos e demais atos correlatos, 
conforme Plano de Trabalho e Plano de Aplicação aprovados. 
Fundamentação: Decreto-Lei nº 200/1967; Leis Federais nº 5.966/1973, 
nº 9.933/1999 e nº 14.133/2021; Decreto Federal nº 11.531/2023. 
Orçamento: as despesas decorrentes do presente Convênio ocorrerão 
à conta das dotações orçamentárias do Inmetro, conforme seu 
cronograma de desembolso. Vigência: 01/12/2025 a 30/11/2030. 
Processo: SEI INMETRO nº 0052600.009326/2025-01 e E-Protocolo nº 
24.815.027-0/2025. Homologada pelo Presidente do INMETRO em 
25/11/2025. 

 
MARCIO ANDRÉ OLIVEIRA BRITO 

Presidente do INMETRO 
 

RUBENS DE CAMARGO PENTEADO 
Diretor-Presidente do IPEM-PR 

 
MARCO AURÉLIO RIBEIRO 

Secretário de Estado da SEIC/PR. 
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nº 9.933/1999 e nº 14.133/2021; Decreto Federal nº 11.531/2023. 
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25/11/2025. 

 
MARCIO ANDRÉ OLIVEIRA BRITO 

Presidente do INMETRO 
 

RUBENS DE CAMARGO PENTEADO 
Diretor-Presidente do IPEM-PR 

 
MARCO AURÉLIO RIBEIRO 

Secretário de Estado da SEIC/PR. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
RESULTADO DISPENSA ELETRÔNICA 

Nº (9)0006/2025 – E-Protocolo: 23.645.244-1 
 

Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, de 

empresa especializada na prestação de serviços de recarga de 

extintores e teste hidrostático. LOTE 01 – SEDE: Deserta. LOTE 02 – 
RECAS: Empresa: NACIONAL PROTEÇÃO LTDA. CNPJ: nº 

02.786.624/0001-01. Valor da contratação: R$ 1.029,35. Nota de 
empenho: nº 235 E 236/2025. LOTE 03 – REMAR: Deserta. LOTE 04 – 
RELON: Empresa: EXTINCOP – COMERCIO DE EXTINTORES LTDA-

ME. CNPJ: nº 19.224.770/0001-46. Valor da contratação: R$ 959,75. 

Nota de empenho: nº 237/2025. LOTE 05 – REGUA: Deserta. 

Homologada pelo Diretor-Presidente do IPEM-PR em 02/10/2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 167685/2025 

167747/2025

PARANÁ ESPORTE

PARANÁ ESPORTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Curitiba, 04 de dezembro de 2025.

PROTOCOLO N.º 24.705.875-3 

MODALIDADE PREG-e N° 1695/2025

CONTRATO N.º 9832/2025 – Lote 01

CONTRATANTE
PARANÁ  ESPORTE  –  CNPJ  nº
00.470.127/0001-74

CONTRATADA
EDUARDO SONIR MACHADO  – CNPJ nº
33.421.689/0001-87.

OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada
para  prestação  de  serviços  para  locação
de infraestrutura, a fim da realização das
atividades  esportivas  do  Projeto  Verão
Maior  Paraná  –  2025/2026,  conforme
descrito no Termo de Referência. 

PREÇO E VALOR
DO CONTRATO

O  valor  total  do  contrato  é  de
R$2.409.999,72  (dois  milhões,
quatrocentos  e  nove  mil,  novecentos  e
noventa  e  nove  reais  e  setenta  e  dois
centavos). 

GESTÃO E
FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

A  responsabilidade  pela  gestão  deste
contrato  caberá  ao  servidor  Adilson
Domingos  CPF  nº  xxx.826.169-xx,
conforme  item  6.3  deste  Contrato,  o(a)
qual será responsável pelas atribuições
definidas no art. 10 do Decreto n.º 10.086,
de 2022.
A responsabilidade pela fiscalização deste
contrato  caberá  aos  servidores:  Tiago
Augusto Gavelik Campos, inscrito no CPF
n° XXX.491.859-XX; Elson Maynardes da
Silva  Ribeiro,  inscrito  no  CPF  n°
XXX.422.459-XX,  Erivaldo  Bonifacio
Galan,  inscrito  no  CPF n°  XXX.080.919-
XX e Ilton Lemberg Bittencourt, inscrito no
CPF n° XXX.572.089-XX, conforme o item
6.3 deste, o qual será responsável pelas
atribuições definidas nos arts. 11 e 12 do
Decreto n.º 10.086, de 2022. 

VIGÊNCIA

O  contrato  a  ser  firmado  terá  vigência
inicial  em  05/12/2025  até  30/04/2026,
podendo  ser  prorrogado,  desde  que
justificadamente,  pelo  prazo necessário  à
conclusão do objeto, nos termos do artigo
392,  VI,  do  Decreto  Estadual  n.º
10.086/2022. 

167889/2025


